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CÂMARA MUNICI~NOVA SE.RRANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI O I 2021~~Ir-

"Institui o Conselho Municipal de Proteção e
Bem Estar Animal (COM BEM) e dá outras
providências." .

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,

submeto à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei.

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal

(COMBEM), sendo este um órgão consultivo e instrumento de política pública

municipal de proteção ao bem-estar animal.

Art. 2° - O Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal ficará vinculado à

Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

conforme disposição do Poder Executivo.

Art. 3° - São objetivos do COM BEM:

I - promover ações destinadas à saúde, à proteção, à defesa e ao bem-estar animal;

II - Incentivar a guarda responsável e adoção de animais, conforme a legislação

vigente;

111 - Acompanhar, discutir, sugerir e fiscalizar as ações do Poder Público para o

cumprimento das políticas de proteção animal no âmbito do município.

Art. 4° - São atribuições do Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal:

I - Emitir parecer em situações definidas nesta Lei;

II - Avaliar projetos no âmbito do Poder Público, desde que relacionado com a

proteção dos animais e/ou controle das zoonoses;
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III _ Propor alterações na legislação vigente para garantir o cumprimento dos direitos

dos animais;

IV _ Buscar parcerias com empresas públicas e privadas, assim como recursos

humanos e financeiros do Estado, para o cumprimento da política de proteção e

bem-estar dos animais;

V _Propor prioridades e linhas de ações para alocação de recursos em programas e

projetos relacionados à proteção, guarda responsável ou adoção de animais

abandonados;

VI - Solicitar e acompanhar ações dos órgãos da administração municipal que

tenham incidência no desenvolvimento dos programas de proteção e defesa dos

animais;

VII - Acionar os órgãos públicos competentes em situações relativas ao bem-estar

animal;

VIII - Requisitar e acompanhar diligências para adoção de providências contra

situações de maus tratos aos animais;

IX _ Requerer junto ao Poder Judiciário a proibição de tutela de animais e outras

ações que visem à proteção animal;

X _ Propor e auxiliar o Poder Público na promoção de campanhas de esclarecimento

à população quanto a guarda responsável, educação ambiental e saúde pública,

conforme definido na legislação;

XI _ Contribuir com a organização, orientação e difusão de práticas de guarda

responsável do animal;

XII _ Incentivar a realização de estudos e trabalhos relacionados com a proteção

animal.

Art. 5° _ O COMBEM será constituído por 8 (oito) membros, com mandato de 2

(dois) anos, permitida 1 (uma) recondução:
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Parágrafo único: O COM BEM terá a seguinte composição:

I - 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente indicados pela Secretaria Municipal

do Meio Ambiente;

11 - 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente indicados pela Secretaria Municipal

de Saúde;

III - 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente indicados pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura;

IV - 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente indicados pelo Chefe do Poder

Executivo;

V - 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) suplentes de entidades voltadas à

Proteção Animal, sediadas no município de Nova Serrana;

VI - 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) suplentes dos pet shops, clínicas

veterinárias ou outros estabelecimentos privados do ramo.

Parágrafo único: para garantir a paridade do Conselho, nenhum dos indicados

pelas entidades de Proteção Animal, pet shops, clínicas veterinárias ou outros

estabelecimentos privados do ramo poderão atuar no serviço público municipal ou

serem remunerados pela fazenda pública.

Art. 6° - O exercício da função de membro do COM BEM é gratuito e considerado

serviço público de relevância, ficando vedada a concessão de quaisquer tipos de

remuneração, vantagens ou benefícios de natureza pecuniária.

Art. 7° - O COM BEM será presidido por um de seus membros, eleito por seus pares,

em votação secreta, e terá suas atribuições bem como seu funcionamento conforme

seu próprio regimento interno.

§ 10
- feita a eleição do (a) presidente, se este for oriundo do poder público, a vice-

presidência deverá ser ocupada por representante da iniciativa privada ou terceiro

setor, mediante nova votação.

Rua Betsaid, 70 - Bairro São Sebastião - Nova Serrana - MG - CEP 35.519-
Fone: (37) 3226-5227 - www.novaserrana.cam.mg.gov.br



tÂMARA MUNICIPAL ~OVA~
ESTADO DE MINAS GERAIS

§ 2° - com a eleição do (a) presidente e vice-presidente, os cargos de 1° e 2°

secretário serão indicados pelos pares em única votação, sendo respectivamente

escolhidos entre os dois mais votados.

§ 3° - o processo de instalação e eleição do Conselho será conduzido pelo membro

titular mais idoso, que indicará outro membro para auxiliá-lo, inclusive quanto à

confecção da ata.

Art. 8° - Os representantes do Conselho, indicados e eleitos para as respectivas

funções, deverão ser nomeados por ato do Poder Executivo.

Art. 9° - As decisões do COM BEM serão tomadas pela maioria de seus membros,

na forma que estabelecer o seu regimento interno.

Art. 10 - A periodicidade das reuniões ordinárias e extraordinárias serão

estabelecidas em regimento próprio.

Art. 11 - O Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, o disposto nesta

Lei, para garantir a sua fiel execução.

Art. 12 - A implantação do COM BEM deverá ser efetivada em no máximo 90

(noventa) dias.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Serrana, 1 de maio de 2021.

RREIRA BARCELOS

PTB
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JUSTIFICATIVA

Em julgamento virtual encerrado no dia 9 de outubro de 2020, o Plenário do

STF (Supremo Tribunal Federal), por 6 votos a 5, julgou constitucional a

possibilidade de o Poder Legislativo editar lei para criar conselhos compostos pela

sociedade civil para fiscalizar as atividades do Executivo.

A decisão aplicada ao caso da Câmara Municipal de São Paulo, que

defendeu a constitucionalidade da iniciativa no tribunal, passou a valer para todos os

municípios do país.
Assim, diante do momento em que vivemos, com a necessidade de proteção

e garantia do bem-estar animal, torna-se de extrema importância a criação do

Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal (COMBEM), órgão consultivo

para a discussão sobre o estabelecimento de políticas públicas.

O caminho para a proteção animal é árduo, mas cremos que a nossa parte

estamos fazendo, à medida que cresce a participação da sociedade, através de leis

que são confeccionadas pelos poderes legislativo e executivo de Nova Serrana.

Por todo exposto, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desta

proposta.

PROF. WILLlAN CAnsl:::\...lõ3

VERE

ERREIRA BARCELOS

-PTB

Rua Betsaid, 70 - Bairro São Sebastião - Nova Serrana - MG - CEP35.519-000
Fone: (37) 3226-5227 - www.novaserrana.cam.mg.gov.br


	Page 1
	Titles
	.. ' 
	CÂMARA MUNICI~NOVA SE.RRANA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Titles
	ÇAMARA MUtiIC!eAkDE NOVA SERRAN~ 
	ESTADO DE MINAS GERAIS 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	III 
	CÂMARAHUtUClPAL QE NOVA SERRAN.A 

	Images
	Image 1


	Page 4
	Titles
	tÂMARA MUNICIPAL ~OVA~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 5
	Titles
	CÂMARA ~tU.NI~PAL DE NOVA SERRANA 

	Images
	Image 1
	Image 2



